
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

L!I NI' 2.3a4,IE 28 IE JlRI) IE 1.990. 

''Regula o uso de espaços nos Mercadoe M.nic! 
• A 

pais e da wtres providi!inciss" • 

HMm.'l'(lf VIEIRA MUD:s, Pretei to M.Jnicipal de Cruzeiro , 

Estado de são Pllllo, no Ul!IO da l!!Ul!ll!I atribuiçÕes legais, 

FAZ 8AJl!R QUE A ~ IUUCIP.AL APRMJJ lt llJl SAICIClfA 

Arttgo lR - Oe eepaçoe ou vias internas doe Mercados ltJ 

n1c1pa1s aanente podedo aer utiU Z'.ac!oe pam a oanerciaU zaçêo da prochtos 

-sricolas. . . -Paregra:to Un!oo - Os demais prodltos aanente poderao aer . " camrciali:r;edoe atraves doe bolrell existentes nesses proprioa llU'l1.c1peta, 

Artigo 21 - O prod.itor rural estabelecido Mete MJntci -
pio, que CCllproYar a utiU zação da espaçoe para ba'lcu cu barracas no inte 

" rior doa Merc.ios Iú"dc1pa1s, cu nas teime que t\Jnciman - sabadoe e ~ 
• _r_.__ " 

mingos, pelo periodo 11U.I11JW *' tree 11198ee conaecutivos, podera requerer a 

tnwisteMicia para o eeu ueo e eJq>lorai;;âo de rutroe eepaços, mesno que f!. - . gistrados em l'ICClle de terceiros, que nao os utilizem dlt tonna oontirua. 

Artigo 31 - O setor dlt fiecalizaçio da Preteitura MJn! 
•. ft ~ 

cipal tanara aa provideociae necessarias ao fiel Ct111>r1mento desta Lei, na 
torma regulamentar, eob pena dlt responsabilidade f\nl1onal. 

~ . 
Arttgo 41 - Esta Lei entrara em vigor na data de l!lll8. pu - ~ . blica;ao, revogadas as disposiçoes em oontnlrio. 

:i:eiro, 

e iro, 28 de de 1.990. 
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HAMIL'lttl' VIll:IAA MmDES 

Pretei to lúúcipsl 

a da Prefeitura lillnicipal de Cru 




